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PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00049 de 16 de fevereiro d e 2017 

 

Dispõe sobre interrupção de férias 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XXVII do art. 1º da Portaria n. CJF-POR-2015/00297 de 
23 de julho de 2015, e de acordo com o Memorando n. CJF-MEM-2017/00217,  

RESOLVE:  
Interromper, a partir de 21/2/2017, a 1ª parcela do período aquisitivo 2016/2017 

das férias regulamentares da servidora VERA LÚCIA DA ROCHA ARAÚJO, matrícula 
126, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal, marcadas 
para 15 a 24/2/2017, com fundamento no art. 80 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, alterada pela Lei n. 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 11 da Resolução 
n.CJF-RES-2012/00221, de 19 de dezembro de 2012.  

 
EVA MARIA FERREIRA BARROS 


